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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO  

 
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA (POR JUSTIFICATIVA) Nº 009/2025 

LEGISLAÇÃO: Lei nº 14.133/2021, Art. 75, inciso VIII 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 12605/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE INSUMOS MÉDICO-HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO 

NAS UNIDADES DE SAÚDE, INCLUINDO FARMÁCIAS BÁSICAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) E UNIDADE DE 

PRONTO ATENDIMENTO (UPA), SOB RESPENSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA). 

PARTICIPAÇÃO: QUALQUER EMPRESA 

INTERVALO MÍNIMO DE LANCES: 1% (um por cento) 

DATA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: às 08h59 do dia 09/06/2025 

DATA FINAL DAS PROPOSTAS: às 08h59 do dia 12/06/2025 

DATA DE INÍCIO DOS LANCES: às 09h00 do dia 12/06/2025 

DATA FINAL DE LANCES: às 15h00 do dia 12/06/2025 

EDITAL e CERTAME: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

O Município de Guarapari, Estado do Espírito Santo, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 

a DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2025, com critério de julgamento de MENOR PREÇO por ITEM, conforme 

especificações e condições definidas nesse Aviso, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde - 

SEMSA, conforme disposto no Processo Administrativo no 12605/2025. A presente contratação foi devidamente 

aprovada pela autoridade competente, submetida à análise da Procuradoria e segue as disposições do art. 75, inciso 

VIII, §6º, da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 509/2023, e demais legislações aplicáveis. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE INSUMOS MÉDICO-HOSPITALARES PARA 

ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE, INCLUINDO FARMÁCIAS BÁSICAS, UNIDADES BÁSICAS 

DE SAÚDE (UBS) E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA), SOB RESPENSABILIDADE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA), conforme especificações técnicas, quantidades e exigências definidas neste Aviso e 

seus anexos. 

1.2. A aquisição ocorrerá conforme tabela constante abaixo:  

 

Item Quant. 

Unid. 

de 

medida 

Descrição/especificação 

Valor UNITÁRIO 

máximo 

aceitável 

Valor 

TOTAL 

máximo 

aceitável 

1 60 UND Água destilada 5L R$ 19,46 R$ 1.167,60 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br


 
 

 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão de Contratação Direta 
 

 
Rua Alencar Moraes de Resende, 100 – Jardim Boa Vista, Guarapari/ES 

Tel: (27) 3361-8250/3361-8218/3361-8210 
Email: compras@guarapari.es.gov.br 

                                                                                                                                    2 
 

 

2 6.000 UND 

Agulha descartável 0,55x20mm – 
Agulha hipodérmica. Esterilizado em 
óxido de etileno (OE). CÂNULA: Em 
aço cromo níquel, com protetor de 
PVC. Bisel trifacetado e siliconado para 
uma punção atraumática. Parede fina 
para o bom escoamento de fluídos 
com alta viscosidade. Canhão em 
polipropileno com cores padronizadas; 
Adaptador tipo Luer Slip. Embalada 
individualmente em papel grau 
cirúrgico e laminado de polipropileno 
com abertura em pétala. Sem 
dispositivo de segurança. 

R$ 0,12 R$ 720,00 

3 6.000 UND 

Equipo para alimentação enteral 
macrogotas, composição básica: 
lanceta perfurante para conexão ao 
recipiente de solução; câmara flexível 
para visualização de gotejamento; 
conexão escalonado, extensão em PVC 
azul (evita conexão acidental com 
acesso venoso); controlador de fluxo 
(gotejamento) tipo pinça rolete; 
produto estéril, atóxico e 
aspirogênico, embalado 
individualmente, em Papel Grau 
Cirúrgico e filme termoplástico, 
contendo os dados impressos de 
identificação, código, lote, data de 
fabricação e validade e registro no 
Ministério da Saúde, conforme NBR 
14041/1998. 

R$ 1,56 R$ 9.360,00 

4 60.000 UND 

Equipo macrogotas c/ injetor lateral 
air, aplicador para soluções 
parenterais, descartável, com ponta 
perfurante, tampa protetora, Câmara 
flexível gotejadora em macrogotas, 
estéril, tubo em PVC, atóxico e 
apirogênico. Pinça rolete para 
dosagem de volume. Conexão Luer 
Slip. Embalado individual em papel 
grau cirúrgico constando 
externamente os dados de 
identificação, procedência, marca, nº 
do lote, data de fabricação e validade 
e registro no Ministério da Saúde. 

R$ 1,37 
R$ 

82.200,00 

5 600 UND 

Equipo de Precisão – Equipo ou 
extensor com controlador de fluxo, 
que regula a infusão na faixa de 0 a 
250ml/h, com precisão superior a 
95%, em duas densidades de solução: 
10% e 40%. Este controlador de fluxo 
consiste num substituto de baixo 

R$ 20,41 
R$ 

12.246,00 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
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custo para a bomba de infusão e seus 
equipos nas terapias mais simples, 
sem necessidade de manutenção nem 
de fonte de energia. 
Características gerais: 
- Lanceta perfurante para conexão ao 
recipiente de solução; 
- Câmara para visualização de 
gotejamento; 
- Filtro de Partícula (abertura 15 
micra) – de acordo com a Norma NBR 
ISSO 8536-4; 
- Filtro de ar hidrófobo bacteriológico 
(abertura 0,22 micra); 
- Filtro de ar distal bacteriológico para 
preenchimento em sistema fechado 
(0,22 micra); 
- Extensão em PVC Cristal; 
- Pinça rolete para abrir e fechar o 
sistema; 
- Controlador de fluxo, tipo reloginho; 
- Injetor lateral isento de látex, com 
plataforma de proteção para dedos e 
corta-fluxo; 
- Conexão com adaptador Luer Lock 
para dispositivo de acesso venoso; 
- Régua de 80 cm para medição da 
altura do frasco/bolsa de soro até o 
acesso venoso. 

6 600 UND 

Ácido Graxos Essenciais (AGE) – Loção 
oleosa à base de AGE e TCM com 
Vitaminas A e E, dermatologicamente 
testada e hipoalergênica. Indicação: 
auxiliar no processo de cicatrização de 
feridas: úlceras por pressão (escaras) 
de graus I, II e III, úlceras venosas, 
arteriais e diabéticas; feridas 
decorrentes de queimaduras; 
tratamento de feridas crônicas ou 
agudas com ou sem infecção; 
tratamento de eczemas: Atópico, 
Asteatósico, de Estase e Radiodermite. 
Composição: Triglicerídeos de Ácidos 
Cáprico e Caprílico, Óleo de girassol 
clarificado, Lecitina, Palmitato de 
retinol, Acetato de Tocoferol e Alfa-
Tocoferol. Embalagem de 100mL. 

R$ 3,95 R$ 2.370,00 

7 600 UND 

Filtro bacteriano HME, para 
Ventilação Mecânica age como uma 
barreira física impedindo a entrada de 
partículas, bactérias e outros 
patógenos na anestesia. 

R$ 10,64 R$ 6.384,00 

8 30.000 UND Eletrodo adesivo descartável para R$ 0,30 R$ 9.000,00 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
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eletrocardiograma adulto. Com 
adesivo de aderência eficiente para 
aplicação de longa duração. Capa 
plástica que mantém a umidade do 
gel. Fabricado em espuma de alta 
densidade. Gel sólido de Cloreto de 
Potássio protegido contra 
ressecamento por um anel plástico. 

9 600 UND 

Gel para eletrocardiograma (ECG). 
Capacidade de 300 gramas, inodoro e 
hipoalergênico. Sua composição é livre 
de álcool e sais, não provocando o 
ressecamento do cabeçote dos 
aparelhos e aumentando assim a vida 
útil dos mesmos. 

R$ 4,88 R$ 2.928,00 

10 1.200 UND 

Lâmina de Bisturi nº 15. 
Confeccionada em aço carbono, 
esterilizadas por extensão a raios 
gama, grande resistência a corrosão e 
perda de afiação. Embaladas 
individualmente em material 
aluminizado, mantém-se estéreis 
preservando a integridade asséptica 
do produto. 

R$ 0,38 R$ 456,00 

11 3.000 UND 

Lâmina de Bisturi nº 23. 
Confeccionada em aço carbono, 
esterilizadas por extensão a raios 
gama, grande resistência a corrosão e 
perda de afiação. Embaladas 
individualmente em material 
aluminizado, mantém-se estéreis 
preservando a integridade asséptica 
do produto. 

R$ 0,39 R$ 1.170,00 

12 1.200 PAR 

Luva cirúrgica estéril descartável, nº 
6,5, confeccionada em látex natural, 
integro e uniforme, formato 
anatômico, espessura média: 0,21 
MM, mínimo 28cm de comprimento, 
punho ajustável com bainha ou friso, 
lubrificada com material pó 
bioabsorvível em quantidade 
adequada, com excelente 
sensibilidade. Embalagem estéril 
contendo 01 (um) par. 

R$ 1,77 R$ 2.124,00 

13 1.200 PAR 

Luva cirúrgica estéril descartável, 
tamanho nº 8,5, confeccionada em 
látex natural, integro e uniforme, 
formato anatômico, espessura média: 
0,21 MM, mínimo 28cm de 
comprimento, punho ajustável com 
bainha ou friso, lubrificada com 
material pó bioabsorvível em 
quantidade adequada, com excelente 

R$ 1,76 R$ 2.112,00 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
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sensibilidade. Embalagem estéril 
contendo 01 (um) par. 

14 1.200 

CAIXA 

com 

100 

UND 

Luva de procedimento, descartável, 
tamanho G (GRANDE) não estéril, 
látex natural, com bainha, textura 
uniforme, espessura mínima 0,08 mm 
e comprimento mínimo 230 mm 
aproximadamente, alta sensibilidade, 
ambidestra, sem talco, levemente 
lubrificada com pó bioabsorvível, 
isenta de FUROS, resistente, 
confortável e anatômica. Apresentar 
número de C.A. impressos em cada 
luva conforme portaria 233 do 
INMETRO e demais regulamentações 
feitas pela ANVISA. De acordo com 
NBR 13392 e RDC 5/2008. Embalagem 
constar: modelo de medida, número 
do lote, data de fabricação, validade 
do produto que não deve ser inferior a 
03 (três) anos a contar da data da 
entrega, registro na ANVISA. CAIXA 
COM 100 UND. 

R$ 27,61 
R$ 

33.132,00 

15 1.200 

CAIXA 

com 

100 

UND 

Luva de procedimento, descartável, 
tamanho M (MÉDIO) não estéril, látex 
natural, com bainha, textura uniforme, 
espessura mínima 0,08 mm e 
comprimento mínimo 230 mm 
aproximadamente, alta sensibilidade, 
ambidestra, sem talco, levemente 
lubrificada com pó bioabsorvível, 
isenta de FUROS, resistente, 
confortável e anatômica. Apresentar 
número de C.A. impressos em cada 
luva conforme portaria 233 do 
INMETRO e demais regulamentações 
feitas pela ANVISA. De acordo com 
NBR 13392 e RDC 5/2008. Laudo 
analítico laboratorial atestando a 
concentração de proteínas inferior a 
90ug/g de luva. Embalagem constar: 
modelo de medida, número do lote, 
data de fabricação, validade do 
produto que não deve ser inferior a 03 
(três) anos a contar da data da 
entrega, registro na ANVISA. CAIXA 
COM 100 UND. 

R$ 27,62 
R$ 

33.144,00 

16 1.200 

CAIXA 

com 

100 

UND 

Luva de procedimento, descartável, 
tamanho P (PEQUENO) não estéril, 
látex natural, com bainha, textura 
uniforme, espessura mínima 0,08 mm 
e comprimento mínimo 230 mm 
aproximadamente, alta sensibilidade, 

R$ 27,66 
R$ 

33.192,00 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
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ambidestra, sem talco, levemente 
lubrificada com pó bioabsorvível, 
isenta de FUROS, resistente, 
confortável e anatômica. Apresentar 
número de C.A. impressos em cada 
luva conforme portaria 233 do 
INMETRO e demais regulamentações 
feitas pela ANVISA. De acordo com 
NBR 13392 e RDC 5/2008. Laudo 
analítico laboratorial atestando a 
concentração de proteínas inferior a 
90ug/g de luva. Embalagem constar: 
modelo de medida, número do lote, 
data de fabricação, validade do 
produto que não deve ser inferior a 03 
(três) anos a contar da data da 
entrega, registro na ANVISA. CAIXA 
COM 100 UND. 

17 1.200 

CAIXA 

com 

100 

UND 

Luva de procedimento, descartável, 
tamanho EP/XP/PP (EXTRA 
PEQUENO) não estéril, látex natural, 
com bainha, textura uniforme, 
espessura mínima 0,08 mm e 
comprimento mínimo 230 mm 
aproximadamente, alta sensibilidade, 
ambidestra, sem talco, levemente 
lubrificada com pó bioabsorvível, 
isenta de FUROS, resistente, 
confortável e anatômica. Apresentar 
número de C.A. impressos em cada 
luva conforme portaria 233 do 
INMETRO e demais regulamentações 
feitas pela ANVISA. De acordo com 
NBR 13392 e RDC 5/2008. Laudo 
analítico laboratorial atestando a 
concentração de proteínas inferior a 
90ug/g de luva. Embalagem constar: 
modelo de medida, número do lote, 
data de fabricação, validade do 
produto que não deve ser inferior a 03 
(três) anos a contar da data da 
entrega, registro na ANVISA. CAIXA 
COM 100 UND. 

R$ 27,62 
R$ 

33.144,00 

18 1.200 

CAIXA 

com 

100 

UND 

Luva vinil descartável tamanho “G” 
antialérgica, sem talco, alta 
sensibilidade, ambidestra, isenta de 
FUROS, resistente, confortável e 
anatômica. Apresentar número de 
C.A. impressos em cada luva conforme 
portaria 233 do INMETRO e demais 
regulamentações feitas pela ANVISA. 
De acordo com NBR 13392 e RDC 
5/2008. Embalagem constar: modelo 
de medida, número do lote, data de 

R$ 22,05 
R$ 

26.460,00 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
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fabricação, validade do produto que 
não deve ser inferior a 03 (três) anos a 
contar da data da entrega, registro na 
ANVISA. CAIXA COM 100 UND. 

19 1.200 

CAIXA 

com 

100 

UND 

Luva vinil descartável tamanho “M” 
antialérgica, sem talco, alta 
sensibilidade, ambidestra, isenta de 
FUROS, resistente, confortável e 
anatômica. Apresentar número de 
C.A. impressos em cada luva conforme 
portaria 233 do INMETRO e demais 
regulamentações feitas pela ANVISA. 
De acordo com NBR 13392 e RDC 
5/2008. Embalagem constar: modelo 
de medida, número do lote, data de 
fabricação, validade do produto que 
não deve ser inferior a 03 (três) anos a 
contar da data da entrega, registro na 
ANVISA. CAIXA COM 100 UND. 

R$ 21,83 
R$ 

26.196,00 

20 1.200 

CAIXA 

com 

100 

UND 

Luva vinil descartável tamanho “P” 
antialérgica, sem talco, alta 
sensibilidade, ambidestra, isenta de 
FUROS, resistente, confortável e 
anatômica. Apresentar número de 
C.A. impressos em cada luva conforme 
portaria 233 do INMETRO e demais 
regulamentações feitas pela ANVISA. 
De acordo com NBR 13392 e RDC 
5/2008. Embalagem constar: modelo 
de medida, número do lote, data de 
fabricação, validade do produto que 
não deve ser inferior a 03 (três) anos a 
contar da data da entrega, registro na 
ANVISA. CAIXA COM 100 UND. 

R$ 21,79 
R$ 

26.148,00 

21 12.000 UND 

Atadura Crepom 6 cm de largura x 1,8 
m de comprimento em repouso. 13 
fios/cm2. Confeccionada em no 
mínimo 80% algodão, 9% poliéster e 
1% elastano e no máximo 90%, 16% 
poliéster e 4% elastano, com trama 
regular fechada, com propriedade 
elástica e compressiva na superfície 
longitudinal e transversal. Bordas 
delimitadas e devidamente acabadas, 
com elasticidade adequada. 
Uniformemente enroladas, isenta de 
quaisquer defeitos. Todo material 
deve ser macio, resistente, propiciar 
utilização segura, confortável, fácil 
manuseio, isenta de resíduos e 
impurezas. Embalada individualmente 
por máquina automática, constando 
externamente os dados de 

R$ 0,62 R$ 7.440,00 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
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identificação, composição e 
procedência, acondicionada em 
pacote plástico. 

22 12.000 UND 

Atadura Crepom 10 cm de largura x 
1,8 m de comprimento em repouso. 
13 fios/cm2. Confeccionada em no 
mínimo 80% algodão, 9% poliéster e 
1% elastano e no máximo 90%, 16% 
poliéster e 4% elastano, com trama 
regular fechada, com propriedade 
elástica e compressiva na superfície 
longitudinal e transversal. Bordas 
delimitadas e devidamente acabadas, 
com elasticidade adequada. 
Uniformemente enroladas, isenta de 
quaisquer defeitos. Todo material 
deve ser macio, resistente, propiciar 
utilização segura, confortável, fácil 
manuseio, isenta de resíduos e 
impurezas. Embalada individualmente 
por máquina automática, constando 
externamente os dados de 
identificação, composição e 
procedência, acondicionada em 
pacote plástico. 

R$ 0,88 
R$ 

10.560,00 

23 12.000 UND 

Atadura Crepom 12 cm de largura x 
1,8 m de comprimento em repouso. 
13 fios/cm2. Confeccionada em no 
mínimo 80% algodão, 9% poliéster e 
1% elastano e no máximo 90%, 16% 
poliéster e 4% elastano, com trama 
regular fechada, com propriedade 
elástica e compressiva na superfície 
longitudinal e transversal. Bordas 
delimitadas e devidamente acabadas, 
com elasticidade adequada. 
Uniformemente enroladas, isenta de 
quaisquer defeitos. Todo material 
deve ser macio, resistente, propiciar 
utilização segura, confortável, fácil 
manuseio, isenta de resíduos e 
impurezas. Embalada individualmente 
por máquina automática, constando 
externamente os dados de 
identificação, composição e 
procedência, acondicionada em 
pacote plástico. 

R$ 1,02 
R$ 

12.240,00 

24 12.000 UND 

Atadura Crepom 15 cm de largura x 
1,8 m de comprimento em repouso. 
13 fios/cm2. Confeccionada em no 
mínimo 80% algodão, 9% poliéster e 
1% elastano e no máximo 90%, 16% 
poliéster e 4% elastano, com trama 

R$ 1,22 
R$ 

14.640,00 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
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regular fechada, com propriedade 
elástica e compressiva na superfície 
longitudinal e transversal. Bordas 
delimitadas e devidamente acabadas, 
com elasticidade adequada. 
Uniformemente enroladas, isenta de 
quaisquer defeitos. Todo material 
deve ser macio, resistente, propiciar 
utilização segura, confortável, fácil 
manuseio, isenta de resíduos e 
impurezas. Embalada individualmente 
por máquina automática, constando 
externamente os dados de 
identificação, composição e 
procedência, acondicionada em 
pacote plástico. 

25 12.000 UND 

Atadura Crepom 20 cm de largura x 
1,8 m de comprimento em repouso. 
13 fios/cm2. Confeccionada em no 
mínimo 80% algodão, 9% poliéster e 
1% elastano e no máximo 90%, 16% 
poliéster e 4% elastano, com trama 
regular fechada, com propriedade 
elástica e compressiva na superfície 
longitudinal e transversal. Bordas 
delimitadas e devidamente acabadas, 
com elasticidade adequada. 
Uniformemente enroladas, isenta de 
quaisquer defeitos. Todo material 
deve ser macio, resistente, propiciar 
utilização segura, confortável, fácil 
manuseio, isenta de resíduos e 
impurezas. Embalada individualmente 
por máquina automática, constando 
externamente os dados de 
identificação, composição e 
procedência, acondicionada em 
pacote plástico. 

R$ 1,55 
R$ 

18.600,00 

26 3.600 UND 
Espéculo vaginal (P) descartável, mod. 
Collins, lubrificado, estéril, embalado 
em papel Grau Cirúrgico. 

R$ 1,90 R$ 6.840,00 

27 3.600 UND 
Espéculo vaginal (G) descartável, mod. 
Collins, lubrificado, estéril, embalado 
em papel Grau Cirúrgico. 

R$ 2,33 R$ 8.388,00 

28 6.000 UND 
Escova Cervical descartável, estéril, 
com ponta protegida, embalada em 
papel Grau Cirúrgico. 

R$ 0,75 R$ 4.500,00 

29 12 UND 
Pinça para Biopsia uterina Thomas 
Gaylor 24cm, cor prateado. 

R$ 467,03 R$ 5.604,36 

30 6.000 UND 

Sonda uretral – nº 06 (sonda de alivio) 
estéril e atóxica. Constituído de um 
tubo de PVC (cloreto de polivinila) 
Cristal flexível e atóxico em forma de 

R$ 0,77 R$ 4.620,00 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
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cilindro reto e inteiriço no 
comprimento de 40 cm. Com 
extremidade proximal arredondada, 
fechada, isenta de rebarbas, dotada 
de um orifício que é dimensionado 
com o calibre de cada sonda. 
Apresentar diâmetro perfeitamente 
acabado, delimitado e regular em toda 
superfície. A extremidade distal 
apresenta devidamente acabada e 
fixado dispositivo conector com tampa 
constituída de PVC crepe. A sonda 
apresenta superfície lisa, uniforme, 
livre de quaisquer defeitos prejudicial 
a sua utilização isentas de substâncias 
tóxicas ou nocivas à saúde. Produto 
esterilizado com óxido de etileno2 e 
embalado em blister de papel grau 
cirúrgico. 

31 6.000 UND 

Sonda uretral – nº 08 (sonda de alivio) 
estéril e atóxica. Constituído de um 
tubo de PVC (cloreto de polivinila) 
Cristal flexível e atóxico em forma de 
cilindro reto e inteiriço no 
comprimento de 40 cm. Com 
extremidade proximal arredondada, 
fechada, isenta de rebarbas, dotada 
de um orifício que é dimensionado 
com o calibre de cada sonda. 
Apresentar diâmetro perfeitamente 
acabado, delimitado e regular em toda 
superfície. A extremidade distal 
apresenta devidamente acabada e 
fixado dispositivo conector com tampa 
constituída de PVC crepe. A sonda 
apresenta superfície lisa, uniforme, 
livre de quaisquer defeitos prejudicial 
a sua utilização isentas de substâncias 
tóxicas ou nocivas à saúde. Produto 
esterilizado com óxido de etileno2 e 
embalado em blister de papel grau 
cirúrgico. 

R$ 0,80 R$ 4.800,00 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL DA CONTRATAÇÃO R$ 441.885,96 

 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse, 

desde que envie proposta para todos os itens que o compõem o lote. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por item, respeitando as especificações do objeto e as 

exigências deste Aviso e seus anexos. 

1.4. Valor máximo da contratação: R$ 441.885,96 (quatrocentos e quarenta e um mil oitocentos e oitenta e cinco 

reais e noventa e seis centavos). 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará no Portal de Compras Públicas, disponível no endereço 

eletrônico: http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. O cadastro no portal e a utilização do sistema são de responsabilidade do licitante, incluindo eventuais dúvidas 

de operação, que devem ser resolvidas diretamente com o suporte da plataforma. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA: 

2.2.1. Empresas que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recebe citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Os fornecedores que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

 

3. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  

3.1. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/06 (Art. 42 a 49) os licitantes deverão 

comprovar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, apresentando Declaração de 

enquadramento e Certidão Simplificada da Junta Comercial, com emissão atualizada. 

3.2. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

3.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

3.2.2. A não regularização da documentação, no prazo de cinco dias úteis, implicará decadência do direito à 

contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3.3. A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte.  

3.3.1. As disposições a que se refere o subitem anterior não são aplicadas aos itens cujos valores estimados forem 

superiores à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.   

3.3.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual da contratação 

na aplicação do limite previsto no subitem anterior.  

3.4. A critério da Comissão de Contratação Direta, poderá ser exigido do licitante que invocar a condição de 

microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), Microempreendedor Individual (MEI), mediante declaração em 

campo próprio do sistema provedor, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 

123/2006, a apresentação de documentação comprobatória de seu enquadramento. 

3.5. Caso o licitante não atenda à eventual solicitação da Comissão de Contratação Direta, decairá do direito de 

usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/06, mesmo tendo invocado tal condição no sistema 

provedor. 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
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4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, 

na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por 

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 

for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das 

propostas. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.6. Após o envio da proposta, a mesma não poderá ser retirada, substituída ou modificada; 

4.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar em campo próprio do sistema 

eletrônico, às seguintes declarações: 

4.7.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.7.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49. 

4.7.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

4.7.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

4.7.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.7.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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5. FASE DE LANCES 

5.1. A sessão pública será aberta automaticamente pelo sistema eletrônico na data e horário estabelecidos, para o 

envio de lances públicos e sucessivos. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicialmente cadastrada. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, não 

havendo tempo aleatório ou mecanismo similar, havendo possibilidade de prorrogação da sessão apenas em caso de 

empate de propostas/lances, quando, então, será estipulado e informado via sistema no “chat”, o limite de tempo da 

sessão de desempate. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

6.1.1. O vencedor da disputa terá o prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação no provedor, para enviar, pelo 

sistema, a PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA, devidamente atualizada, e os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA 

HABILITAÇÃO. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
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6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletrônica. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta, se necessário, de documentos complementares, 

adequada ao último lance. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.5.3. Não tiverem sua exequibilidade declarada, quando solicitado pela Administração; 

6.5.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa demonstre a exequibilidade da proposta.  

6.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não alterem a substância das propostas e 

não haja majoração do preço. 

6.8. Para verificar se a proposta atende integralmente às especificações do objeto, poderá ser solicitada manifestação 

escrita do setor demandante do serviço ou da área técnica especializada. 

6.9. Caso a proposta ou lance vencedor seja desclassificado, será analisada a proposta ou o lance subsequente, 

seguindo a ordem de classificação, até que se identifique um participante que atenda aos requisitos estabelecidos. 

6.10. Após a conclusão da análise e aceitação da proposta, terá início a fase de habilitação, conforme as disposições 

deste Aviso de Contratação Direta. 

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – Documentação exigida para 

habilitação deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado pela Comissão o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à consulta de regularidade de débitos face ao Município de Guarapari, podendo a 

comissão juntar a respectiva certidão de regularidade e verificação quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
 

a) ANEXO I – Documentos de Habilitação e documentos complementares;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/); 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://portal.tcu.gov.br/certidoes/);  
 

 
7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e 

“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/ 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será desclassificado/inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada. 

7.3.1. É dever do fornecedor manter seu cadastro atualizado junto ao portal de contratações, ressaltando a 

importância do correto preenchimento do E-MAIL INSTITUCIONAL, que será utilizado para os contatos, avisos, 

notificações e demais atos administrativos junto ao Município e atualizar previamente as comprovações de seus 

documentos anexados no portal para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

7.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7.9. Todos os atos praticados durante a sessão pública deverão ser registrados em ata.   

 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será emitido nota de empenho. 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/certidoes/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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Nota: Caso não haja termo de contrato, este poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, como carta 

contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra/serviço, nos quais deve constar expressamente a 

vinculação à proposta e aos termos do aviso de dispensa. A redação do presente tópico procura abarcar ambas as 

hipóteses, sem prejuízo de eventuais ajustes que se façam necessários. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para manifestar 

o aceite da Nota de Empenho ou Autorização de compra, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho/autorização de compra poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho/autorização de compra, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento 

de que: 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, conforme estabelecido pela 

Secretaria Municipal de Saúde, a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, conforme estabelecido pela 

secretaria demandante no termo de referência, da seguinte forma: 

8.4.1. Após a emissão da Autorização de Fornecimento, o fornecimento ocorrerá EM ATÉ 10 DIAS ÚTEIS, após cada 

solicitação dos produtos. LOCAL PARA ENTREGA: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) da Secretaria 

Municipal de Saúde de Guarapari-ES, situado na Rua Josias Cerutti, Bairro Praia do Morro, galpão, telefone: (27) 

3362-4678, no horário de 08h às 16h, em dias úteis, de segunda a sexta-feira. 

8.5. Na aceitação da Nota de Empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9. SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br


 
 

 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão de Contratação Direta 
 

 
Rua Alencar Moraes de Resende, 100 – Jardim Boa Vista, Guarapari/ES 

Tel: (27) 3361-8250/3361-8218/3361-8210 
Email: compras@guarapari.es.gov.br 

                                                                                                                                    18 
 

 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento), por qualquer das infrações dos 

subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
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9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

10.2. No caso de empate de propostas/lances, será concedido tempo adicional na sessão de disputa para envio de 

lance único para fins de desempate, cujo tempo será definido em cada sessão pelo operador e informado via sistema 

por meio do “chat”.  

10.2.1. No caso de permanência do empate após a prorrogação da sessão para desempate, e verificando-se a 

igualdade de condições das declarações firmadas pelas empresas empatadas, será realizado sorteio por meio de 

mecanismo disponibilizado na própria plataforma de disputa, ou em caso de impossibilidade de sorteio pela 

plataforma, por meio de outro mecanismo sorteador. 

10.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

10.3.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

10.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.3.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 

caso. 

10.4. As providências dos subitens 10.3.1 e 10.3.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
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10.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

10.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 

de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo de contratação. 

10.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
10.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para habilitação;  
10.14.2. ANEXO II – Modelo de proposta financeira (proposta final);  
10.14.3. ANEXO III – Termo de Referência e anexos dos T.R.; 

 
  

 
Guarapari, 05 de junho de 2025. 
 
 
 
 

ANDRESSA SMIDER BENEVIDES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

Este aviso de dispensa foi devidamente examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica. 
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ANEXO I  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; ou 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; ou 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; ou 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ou 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País. 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

conforme o caso. 

2.2. Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva 

com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

2.5. Prova de regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL DE GUARAPARI, mediante certidão negativa de débitos, ou 

positiva com efeitos de negativa. 

 

3. COMPROVAÇÂO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.1. Alvará Sanitário vigente; 

3.2. Autorização de Funcionamento expedido pela ANVISA; 

3.3. Registro dos insumos na ANVISA, quando aplicável. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br
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ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

 

DISPENSA ELETRÔNICA POR JUSTIFICATIVA N° 009/2025 

 

Empresa __________________________, com sede na ______________________, N. ___ – Bairro ________, na 

cidade de ___________, CEP ___________, inscrita no CNPJ N° ______________, neste ato representada pelo seu 

____________________, o(a) senhor(a) ____________________, portador do CPF n° _____________, e-mail 

institucional: ___________________, telefones: _______________, propõe ao Município de Guarapari/ES, 

referente a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE INSUMOS MÉDICO-HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO DA 

POPULAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE, INCLUINDO FARMÁCIAS BÁSICAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) E 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA), SOB RESPENSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

(SEMSA), objeto do Edital em epigrafe, de acordo com o termo de referência, bem como os demais anexos 

fornecidos, a seguinte proposta: 

 
a) A validade da proposta é de 90 (sessenta) dias corridos, a contar da data de entrega desta carta de proposta.  
b) Prazo para a entrega do objeto: conforme termo de referência e edital/aviso.  
c) Caso sejamos a empresa vencedora, indicamos o (a) senhor (a) ______________________, na função de  
___________________, portador (a) do CPF nº. e RG nº. , como preposto de 
nossa empresa, autorizado mediante contrato social / procuração / estatuto ou outro documento legal, a firmar 
contrato.   
d) Preço Proposto: 
 

  

Item Quant. 

Unid. 

de 

medida 

Descrição/especificação 
Marca/ 

Modelo 

Valor 

UNITÁRIO  

Valor 

TOTAL  

1 60 UND Água destilada 5L  R$  R$  

2 6.000 UND 

Agulha descartável 0,55x20mm – 
Agulha hipodérmica. Esterilizado 
em óxido de etileno (OE). 
CÂNULA: Em aço cromo níquel, 
com protetor de PVC. Bisel 
trifacetado e siliconado para uma 
punção atraumática. Parede fina 
para o bom escoamento de 
fluídos com alta viscosidade. 
Canhão em polipropileno com 
cores padronizadas; Adaptador 
tipo Luer Slip. Embalada 
individualmente em papel grau 
cirúrgico e laminado de 
polipropileno com abertura em 
pétala. Sem dispositivo de 
segurança. 

 

R$  R$  

3 6.000 UND 
Equipo para alimentação enteral 
macrogotas, composição básica: 
lanceta perfurante para conexão 

 
R$  R$  
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ao recipiente de solução; câmara 
flexível para visualização de 
gotejamento; conexão 
escalonado, extensão em PVC azul 
(evita conexão acidental com 
acesso venoso); controlador de 
fluxo (gotejamento) tipo pinça 
rolete; produto estéril, atóxico e 
aspirogênico, embalado 
individualmente, em Papel Grau 
Cirúrgico e filme termoplástico, 
contendo os dados impressos de 
identificação, código, lote, data de 
fabricação e validade e registro no 
Ministério da Saúde, conforme 
NBR 14041/1998. 

4 60.000 UND 

Equipo macrogotas c/ injetor 
lateral air, aplicador para soluções 
parenterais, descartável, com 
ponta perfurante, tampa 
protetora, Câmara flexível 
gotejadora em macrogotas, 
estéril, tubo em PVC, atóxico e 
apirogênico. Pinça rolete para 
dosagem de volume. Conexão 
Luer Slip. Embalado individual em 
papel grau cirúrgico constando 
externamente os dados de 
identificação, procedência, marca, 
nº do lote, data de fabricação e 
validade e registro no Ministério 
da Saúde. 

 

R$  R$  

5 600 UND 

Equipo de Precisão – Equipo ou 
extensor com controlador de 
fluxo, que regula a infusão na 
faixa de 0 a 250ml/h, com 
precisão superior a 95%, em duas 
densidades de solução: 10% e 
40%. Este controlador de fluxo 
consiste num substituto de baixo 
custo para a bomba de infusão e 
seus equipos nas terapias mais 
simples, sem necessidade de 
manutenção nem de fonte de 
energia. 
Características gerais: 
- Lanceta perfurante para conexão 
ao recipiente de solução; 
- Câmara para visualização de 
gotejamento; 
- Filtro de Partícula (abertura 15 
micra) – de acordo com a Norma 
NBR ISSO 8536-4; 
- Filtro de ar hidrófobo 

 

R$  R$  
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bacteriológico (abertura 0,22 
micra); 
- Filtro de ar distal bacteriológico 
para preenchimento em sistema 
fechado (0,22 micra); 
- Extensão em PVC Cristal; 
- Pinça rolete para abrir e fechar o 
sistema; 
- Controlador de fluxo, tipo 
reloginho; 
- Injetor lateral isento de látex, 
com plataforma de proteção para 
dedos e corta-fluxo; 
- Conexão com adaptador Luer 
Lock para dispositivo de acesso 
venoso; 
- Régua de 80 cm para medição da 
altura do frasco/bolsa de soro até 
o acesso venoso. 

6 600 UND 

Ácido Graxos Essenciais (AGE) – 
Loção oleosa à base de AGE e 
TCM com Vitaminas A e E, 
dermatologicamente testada e 
hipoalergênica. Indicação: auxiliar 
no processo de cicatrização de 
feridas: úlceras por pressão 
(escaras) de graus I, II e III, úlceras 
venosas, arteriais e diabéticas; 
feridas decorrentes de 
queimaduras; tratamento de 
feridas crônicas ou agudas com ou 
sem infecção; tratamento de 
eczemas: Atópico, Asteatósico, de 
Estase e Radiodermite. 
Composição: Triglicerídeos de 
Ácidos Cáprico e Caprílico, Óleo 
de girassol clarificado, Lecitina, 
Palmitato de retinol, Acetato de 
Tocoferol e Alfa-Tocoferol. 
Embalagem de 100mL. 

 

R$  R$  

7 600 UND 

Filtro bacteriano HME, para 
Ventilação Mecânica age como 
uma barreira física impedindo a 
entrada de partículas, bactérias e 
outros patógenos na anestesia. 

 

R$  R$  

8 30.000 UND 

Eletrodo adesivo descartável 
para eletrocardiograma adulto. 
Com adesivo de aderência 
eficiente para aplicação de longa 
duração. Capa plástica que 
mantém a umidade do gel. 
Fabricado em espuma de alta 
densidade. Gel sólido de Cloreto 

 

R$  R$  
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de Potássio protegido contra 
ressecamento por um anel 
plástico. 

9 600 UND 

Gel para eletrocardiograma 
(ECG). Capacidade de 300 gramas, 
inodoro e hipoalergênico. Sua 
composição é livre de álcool e 
sais, não provocando o 
ressecamento do cabeçote dos 
aparelhos e aumentando assim a 
vida útil dos mesmos. 

 

R$  R$  

10 1.200 UND 

Lâmina de Bisturi nº 15. 
Confeccionada em aço carbono, 
esterilizadas por extensão a raios 
gama, grande resistência a 
corrosão e perda de afiação. 
Embaladas individualmente em 
material aluminizado, mantém-se 
estéreis preservando a 
integridade asséptica do produto. 

 

R$  R$  

11 3.000 UND 

Lâmina de Bisturi nº 23. 
Confeccionada em aço carbono, 
esterilizadas por extensão a raios 
gama, grande resistência a 
corrosão e perda de afiação. 
Embaladas individualmente em 
material aluminizado, mantém-se 
estéreis preservando a 
integridade asséptica do produto. 

 

R$  R$  

12 1.200 PAR 

Luva cirúrgica estéril descartável, 
nº 6,5, confeccionada em látex 
natural, integro e uniforme, 
formato anatômico, espessura 
média: 0,21 MM, mínimo 28cm 
de comprimento, punho ajustável 
com bainha ou friso, lubrificada 
com material pó bioabsorvível em 
quantidade adequada, com 
excelente sensibilidade. 
Embalagem estéril contendo 01 
(um) par. 

 

R$  R$  

13 1.200 PAR 

Luva cirúrgica estéril descartável, 
tamanho nº 8,5, confeccionada 
em látex natural, integro e 
uniforme, formato anatômico, 
espessura média: 0,21 MM, 
mínimo 28cm de comprimento, 
punho ajustável com bainha ou 
friso, lubrificada com material pó 
bioabsorvível em quantidade 
adequada, com excelente 
sensibilidade. Embalagem estéril 
contendo 01 (um) par. 

 

R$  R$  
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14 1.200 

CAIXA 

com 

100 

UND 

Luva de procedimento, 
descartável, tamanho G 
(GRANDE) não estéril, látex 
natural, com bainha, textura 
uniforme, espessura mínima 0,08 
mm e comprimento mínimo 230 
mm aproximadamente, alta 
sensibilidade, ambidestra, sem 
talco, levemente lubrificada com 
pó bioabsorvível, isenta de 
FUROS, resistente, confortável e 
anatômica. Apresentar número de 
C.A. impressos em cada luva 
conforme portaria 233 do 
INMETRO e demais 
regulamentações feitas pela 
ANVISA. De acordo com NBR 
13392 e RDC 5/2008. Embalagem 
constar: modelo de medida, 
número do lote, data de 
fabricação, validade do produto 
que não deve ser inferior a 03 
(três) anos a contar da data da 
entrega, registro na ANVISA. 
CAIXA COM 100 UND. 

 

R$  R$  

15 1.200 

CAIXA 

com 

100 

UND 

Luva de procedimento, 
descartável, tamanho M (MÉDIO) 
não estéril, látex natural, com 
bainha, textura uniforme, 
espessura mínima 0,08 mm e 
comprimento mínimo 230 mm 
aproximadamente, alta 
sensibilidade, ambidestra, sem 
talco, levemente lubrificada com 
pó bioabsorvível, isenta de 
FUROS, resistente, confortável e 
anatômica. Apresentar número de 
C.A. impressos em cada luva 
conforme portaria 233 do 
INMETRO e demais 
regulamentações feitas pela 
ANVISA. De acordo com NBR 
13392 e RDC 5/2008. Laudo 
analítico laboratorial atestando a 
concentração de proteínas 
inferior a 90ug/g de luva. 
Embalagem constar: modelo de 
medida, número do lote, data de 
fabricação, validade do produto 
que não deve ser inferior a 03 
(três) anos a contar da data da 
entrega, registro na ANVISA. 
CAIXA COM 100 UND. 

 

R$  R$  
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16 1.200 

CAIXA 

com 

100 

UND 

Luva de procedimento, 
descartável, tamanho P 
(PEQUENO) não estéril, látex 
natural, com bainha, textura 
uniforme, espessura mínima 0,08 
mm e comprimento mínimo 230 
mm aproximadamente, alta 
sensibilidade, ambidestra, sem 
talco, levemente lubrificada com 
pó bioabsorvível, isenta de 
FUROS, resistente, confortável e 
anatômica. Apresentar número de 
C.A. impressos em cada luva 
conforme portaria 233 do 
INMETRO e demais 
regulamentações feitas pela 
ANVISA. De acordo com NBR 
13392 e RDC 5/2008. Laudo 
analítico laboratorial atestando a 
concentração de proteínas 
inferior a 90ug/g de luva. 
Embalagem constar: modelo de 
medida, número do lote, data de 
fabricação, validade do produto 
que não deve ser inferior a 03 
(três) anos a contar da data da 
entrega, registro na ANVISA. 
CAIXA COM 100 UND. 

 

R$  R$  

17 1.200 

CAIXA 

com 

100 

UND 

Luva de procedimento, 
descartável, tamanho EP/XP/PP 
(EXTRA PEQUENO) não estéril, 
látex natural, com bainha, textura 
uniforme, espessura mínima 0,08 
mm e comprimento mínimo 230 
mm aproximadamente, alta 
sensibilidade, ambidestra, sem 
talco, levemente lubrificada com 
pó bioabsorvível, isenta de 
FUROS, resistente, confortável e 
anatômica. Apresentar número de 
C.A. impressos em cada luva 
conforme portaria 233 do 
INMETRO e demais 
regulamentações feitas pela 
ANVISA. De acordo com NBR 
13392 e RDC 5/2008. Laudo 
analítico laboratorial atestando a 
concentração de proteínas 
inferior a 90ug/g de luva. 
Embalagem constar: modelo de 
medida, número do lote, data de 
fabricação, validade do produto 
que não deve ser inferior a 03 
(três) anos a contar da data da 

 

R$  R$  
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entrega, registro na ANVISA. 
CAIXA COM 100 UND. 

18 1.200 

CAIXA 

com 

100 

UND 

Luva vinil descartável tamanho 
“G” antialérgica, sem talco, alta 
sensibilidade, ambidestra, isenta 
de FUROS, resistente, confortável 
e anatômica. Apresentar número 
de C.A. impressos em cada luva 
conforme portaria 233 do 
INMETRO e demais 
regulamentações feitas pela 
ANVISA. De acordo com NBR 
13392 e RDC 5/2008. Embalagem 
constar: modelo de medida, 
número do lote, data de 
fabricação, validade do produto 
que não deve ser inferior a 03 
(três) anos a contar da data da 
entrega, registro na ANVISA. 
CAIXA COM 100 UND. 

 

R$  R$  

19 1.200 

CAIXA 

com 

100 

UND 

Luva vinil descartável tamanho 
“M” antialérgica, sem talco, alta 
sensibilidade, ambidestra, isenta 
de FUROS, resistente, confortável 
e anatômica. Apresentar número 
de C.A. impressos em cada luva 
conforme portaria 233 do 
INMETRO e demais 
regulamentações feitas pela 
ANVISA. De acordo com NBR 
13392 e RDC 5/2008. Embalagem 
constar: modelo de medida, 
número do lote, data de 
fabricação, validade do produto 
que não deve ser inferior a 03 
(três) anos a contar da data da 
entrega, registro na ANVISA. 
CAIXA COM 100 UND. 

 

R$  R$  

20 1.200 

CAIXA 

com 

100 

UND 

Luva vinil descartável tamanho 
“P” antialérgica, sem talco, alta 
sensibilidade, ambidestra, isenta 
de FUROS, resistente, confortável 
e anatômica. Apresentar número 
de C.A. impressos em cada luva 
conforme portaria 233 do 
INMETRO e demais 
regulamentações feitas pela 
ANVISA. De acordo com NBR 
13392 e RDC 5/2008. Embalagem 
constar: modelo de medida, 
número do lote, data de 
fabricação, validade do produto 
que não deve ser inferior a 03 

 

R$  R$  
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(três) anos a contar da data da 
entrega, registro na ANVISA. 
CAIXA COM 100 UND. 

21 12.000 UND 

Atadura Crepom 6 cm de largura 
x 1,8 m de comprimento em 
repouso. 13 fios/cm2. 
Confeccionada em no mínimo 
80% algodão, 9% poliéster e 1% 
elastano e no máximo 90%, 16% 
poliéster e 4% elastano, com 
trama regular fechada, com 
propriedade elástica e 
compressiva na superfície 
longitudinal e transversal. Bordas 
delimitadas e devidamente 
acabadas, com elasticidade 
adequada. Uniformemente 
enroladas, isenta de quaisquer 
defeitos. Todo material deve ser 
macio, resistente, propiciar 
utilização segura, confortável, 
fácil manuseio, isenta de resíduos 
e impurezas. Embalada 
individualmente por máquina 
automática, constando 
externamente os dados de 
identificação, composição e 
procedência, acondicionada em 
pacote plástico. 

 

R$  R$  

22 12.000 UND 

Atadura Crepom 10 cm de largura 
x 1,8 m de comprimento em 
repouso. 13 fios/cm2. 
Confeccionada em no mínimo 
80% algodão, 9% poliéster e 1% 
elastano e no máximo 90%, 16% 
poliéster e 4% elastano, com 
trama regular fechada, com 
propriedade elástica e 
compressiva na superfície 
longitudinal e transversal. Bordas 
delimitadas e devidamente 
acabadas, com elasticidade 
adequada. Uniformemente 
enroladas, isenta de quaisquer 
defeitos. Todo material deve ser 
macio, resistente, propiciar 
utilização segura, confortável, 
fácil manuseio, isenta de resíduos 
e impurezas. Embalada 
individualmente por máquina 
automática, constando 
externamente os dados de 
identificação, composição e 
procedência, acondicionada em 

 

R$  R$  
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pacote plástico. 

23 12.000 UND 

Atadura Crepom 12 cm de largura 
x 1,8 m de comprimento em 
repouso. 13 fios/cm2. 
Confeccionada em no mínimo 
80% algodão, 9% poliéster e 1% 
elastano e no máximo 90%, 16% 
poliéster e 4% elastano, com 
trama regular fechada, com 
propriedade elástica e 
compressiva na superfície 
longitudinal e transversal. Bordas 
delimitadas e devidamente 
acabadas, com elasticidade 
adequada. Uniformemente 
enroladas, isenta de quaisquer 
defeitos. Todo material deve ser 
macio, resistente, propiciar 
utilização segura, confortável, 
fácil manuseio, isenta de resíduos 
e impurezas. Embalada 
individualmente por máquina 
automática, constando 
externamente os dados de 
identificação, composição e 
procedência, acondicionada em 
pacote plástico. 

 

R$  R$  

24 12.000 UND 

Atadura Crepom 15 cm de largura 
x 1,8 m de comprimento em 
repouso. 13 fios/cm2. 
Confeccionada em no mínimo 
80% algodão, 9% poliéster e 1% 
elastano e no máximo 90%, 16% 
poliéster e 4% elastano, com 
trama regular fechada, com 
propriedade elástica e 
compressiva na superfície 
longitudinal e transversal. Bordas 
delimitadas e devidamente 
acabadas, com elasticidade 
adequada. Uniformemente 
enroladas, isenta de quaisquer 
defeitos. Todo material deve ser 
macio, resistente, propiciar 
utilização segura, confortável, 
fácil manuseio, isenta de resíduos 
e impurezas. Embalada 
individualmente por máquina 
automática, constando 
externamente os dados de 
identificação, composição e 
procedência, acondicionada em 
pacote plástico. 

 

R$  R$  
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25 12.000 UND 

Atadura Crepom 20 cm de largura 
x 1,8 m de comprimento em 
repouso. 13 fios/cm2. 
Confeccionada em no mínimo 
80% algodão, 9% poliéster e 1% 
elastano e no máximo 90%, 16% 
poliéster e 4% elastano, com 
trama regular fechada, com 
propriedade elástica e 
compressiva na superfície 
longitudinal e transversal. Bordas 
delimitadas e devidamente 
acabadas, com elasticidade 
adequada. Uniformemente 
enroladas, isenta de quaisquer 
defeitos. Todo material deve ser 
macio, resistente, propiciar 
utilização segura, confortável, 
fácil manuseio, isenta de resíduos 
e impurezas. Embalada 
individualmente por máquina 
automática, constando 
externamente os dados de 
identificação, composição e 
procedência, acondicionada em 
pacote plástico. 

 

R$  R$  

26 3.600 UND 

Espéculo vaginal (P) descartável, 
mod. Collins, lubrificado, estéril, 
embalado em papel Grau 
Cirúrgico. 

 

R$  R$  

27 3.600 UND 

Espéculo vaginal (G) descartável, 
mod. Collins, lubrificado, estéril, 
embalado em papel Grau 
Cirúrgico. 

 

R$  R$  

28 6.000 UND 

Escova Cervical descartável, 
estéril, com ponta protegida, 
embalada em papel Grau 
Cirúrgico. 

 

R$  R$  

29 12 UND 
Pinça para Biopsia uterina 
Thomas Gaylor 24cm, cor 
prateado. 

 
R$  R$  

30 6.000 UND 

Sonda uretral – nº 06 (sonda de 
alivio) estéril e atóxica. 
Constituído de um tubo de PVC 
(cloreto de polivinila) Cristal 
flexível e atóxico em forma de 
cilindro reto e inteiriço no 
comprimento de 40 cm. Com 
extremidade proximal 
arredondada, fechada, isenta de 
rebarbas, dotada de um orifício 
que é dimensionado com o calibre 
de cada sonda. Apresentar 

 

R$  R$  
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diâmetro perfeitamente acabado, 
delimitado e regular em toda 
superfície. A extremidade distal 
apresenta devidamente acabada 
e fixado dispositivo conector com 
tampa constituída de PVC crepe. 
A sonda apresenta superfície lisa, 
uniforme, livre de quaisquer 
defeitos prejudicial a sua 
utilização isentas de substâncias 
tóxicas ou nocivas à saúde. 
Produto esterilizado com óxido de 
etileno2 e embalado em blister de 
papel grau cirúrgico. 

31 6.000 UND 

Sonda uretral – nº 08 (sonda de 
alivio) estéril e atóxica. 
Constituído de um tubo de PVC 
(cloreto de polivinila) Cristal 
flexível e atóxico em forma de 
cilindro reto e inteiriço no 
comprimento de 40 cm. Com 
extremidade proximal 
arredondada, fechada, isenta de 
rebarbas, dotada de um orifício 
que é dimensionado com o calibre 
de cada sonda. Apresentar 
diâmetro perfeitamente acabado, 
delimitado e regular em toda 
superfície. A extremidade distal 
apresenta devidamente acabada 
e fixado dispositivo conector com 
tampa constituída de PVC crepe. 
A sonda apresenta superfície lisa, 
uniforme, livre de quaisquer 
defeitos prejudicial a sua 
utilização isentas de substâncias 
tóxicas ou nocivas à saúde. 
Produto esterilizado com óxido de 
etileno2 e embalado em blister de 
papel grau cirúrgico. 

 

R$  R$  

VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL DA CONTRATAÇÃO  R$  

 

— Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital da Dispensa 

Eletrônica por Justificativa N° 009/2025, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo 

discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as 

condições que possam de qualquer forma, influir nos custos, assim como qualquer despesa relativa à realização 

integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, 

contidas tanto no formulário proposta, como em seus anexos. 

 
— Ainda, assumimos a responsabilidade integral pela fiel compatibilidade entre os detalhes especificados no Edital e 

o material a ser fornecido e dos demais prazos e condições nele estabelecidos. 
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— Declaramos, finalmente, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa 

contratação no presente processo, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Atenciosamente, 
  
 
Local:___________, data: ________ / ________/2025. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
 

Assinatura do Representante Legal 
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 ANEXO III  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 

1.1. O presente termo tem por objeto à aquisição emergencial de insumos médico-hospitalares para atendimento 

da população nas unidades de saúde, incluindo farmácias básicas, Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Unidade de 

Pronto Atendimento (UPA), sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A contratação é fundamentada na necessidade de garantir a continuidade dos serviços essenciais prestados 

pela Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) de Guarapari, evitando o desabastecimento de insumos médico-

hospitalares indispensáveis ao atendimento da população nas unidades de saúde, incluindo farmácias básicas, 

Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Unidade de Pronto Atendimento (UPA), sob responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Saúde (SEMSA). 

2.2. Considerando que alguns insumos médico-hospitalares essenciais encontram-se em falta e não há Ata de 

Registro de Preços vigente, saldo contratual disponível ou procedimento licitatório em andamento não tem prazo para 

conclusão, a solução mais adequada e eficaz para evitar a interrupção do fornecimento é a contratação emergencial. 

2.3. A presente contratação direta por dispensa de licitação encontra amparo no art. 75, inciso VIII, §6º da Lei nº 

14.133/2021, que autoriza a contratação emergencial para situações que possam comprometer a continuidade da 

prestação de serviços públicos essenciais, como é o caso da assistência farmacêutica. 

2.4. Esta medida tem por objetivo assegurar, de forma célere e eficiente, o restabelecimento do estoque mínimo 

necessário de insumos médico-hospitalares até que o novo processo licitatório regular seja concluído, observando os 

princípios da legalidade, eficiência e continuidade do serviço público. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1. Com o objetivo de atender de forma imediata e eficiente à demanda assistencial da rede municipal de 

saúde, a Secretaria Municipal de Saúde de Guarapari (SEMSA), por meio da Central de Abastecimento Farmacêutico 

(CAF), identificou a necessidade de aquisição emergencial de insumos médico-hospitalares que se encontram 

atualmente em situação de desabastecimento. 

3.2. Conforme consta no Estudo Técnico Preliminar, foram consideradas diferentes alternativas para viabilizar a 

aquisição dos itens necessários à manutenção da atenção primária à população, dentre as quais se destacam: 

 

a) Realização de processo licitatório regular: Embora seja o procedimento padrão, essa alternativa demanda 

tempo significativo para tramitação, elaboração de documentos técnicos e cumprimento de prazos legais, o que 

não se mostra compatível com a urgência da reposição dos estoques, podendo comprometer a continuidade do 

atendimento nas unidades de saúde; 

b) Adesão a atas de registro de preços vigentes: Não foram identificadas atas em vigor, no âmbito do município 

ou de outros entes federativos, que contemplem os itens específicos com as características necessárias, 

inviabilizando essa opção no momento; 

c) Contratação direta em caráter emergencial: Considerando a situação emergencial decorrente da ausência de 

estoque e da impossibilidade de aguardar a conclusão de processo licitatório, a contratação direta por dispensa 

de licitação, prevista no art. 75, inciso VIII, §6º, da Lei nº 14.133/2021, mostra-se a solução mais adequada, célere 

e legalmente respaldada para garantir a continuidade da prestação do serviço público de saúde. 
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3.3. Diante da urgência justificada, da inexistência de instrumentos válidos de contratação disponíveis e da 

necessidade de atendimento ininterrupto aos usuários do SUS, a contratação emergencial representa a alternativa 

mais vantajosa para o interesse público neste momento, viabilizando o reabastecimento dos estoques da rede 

municipal de forma segura e eficiente. 

3.4. A presente solução visa garantir a regularidade no fornecimento de insumos médico-hospitalares às 

farmácias básicas, Unidades Básicas de Saúde (UBS) e à Unidade de Pronto Atendimento (UPA), assegurando o 

cumprimento da missão institucional da SEMSA, em consonância com os princípios constitucionais da eficiência e 

da continuidade do serviço público. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A contratação para aquisição de medicamentos essenciais para a Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA) 

deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) Conformidade Legal: A contratação deverá observar todos os requisitos legais e normativos estabelecidos 

pela Lei nº 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), bem como as diretrizes estabelecidas 

pela Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA) e demais normativas pertinentes. 

b) Categoria do Produto: O produto a ser adquirido enquadra-se na categoria de bem de natureza comum, 

conforme os incisos XIII e XIV do art. 6º da Lei nº 14.133/2021,devido à sua natureza padronizada e de uso 

contínuo na rede municipal de saúde. 

c) Garantia de Suprimento Imediato: A entrega dos insumos médico-hospitalares deverá ser imediata, 

compatível com o caráter emergencial da contratação. 

d) Qualidade e Conformidade dos Produtos: Os insumos médico-hospitalares adquiridos deverão atender aos 

padrões de qualidade exigidos pela Anvisa e outras autoridades sanitárias competentes, sendo garantida a 

procedência e a validade dos mesmos. 

e) Condições Comerciais e Logísticas: A contratação deverá contemplar condições comerciais favoráveis, 

como prazos de pagamento compatíveis com as possibilidades da administração pública, além de uma 

logística eficiente para garantir a entrega dos produtos no prazo estipulado, de forma segura e adequada. 

f) Capacidade Técnica do Fornecedor: A empresa contratada deverá comprovar experiência e capacidade 

técnica para fornecer os medicamentos, incluindo documentação que ateste a regularidade fiscal, 

trabalhista e sanitária. 

g) Atendimento às Urgências: A entrega deverá atender com celeridade as demandas de urgência e 

emergência das unidades de saúde. 

h) Vigência do Contrato: O contrato será temporário, com vigência limitada ao prazo necessário para a 

reposição dos estoques até a conclusão do processo licitatório, estimando um prazo máximo de 6 (seis) 

meses. 

i) Critérios de Sustentabilidade: A contratação estará sujeita aos critérios e práticas genéricas de 

sustentabilidade, aplicáveis a todos os processos licitatórios, conforme as diretrizes ambientais e de 

responsabilidade social, como a priorização de fornecedores que adotem práticas sustentáveis no processo 

de produção e logística. 

4.2. Esses requisitos visam assegurar a eficiência, a transparência e a legalidade do processo de aquisição, 

garantindo a qualidade do atendimento à população e a correta distribuição dos insumos médico-hospitalares na rede 

municipal de saúde. 

4.3. A proposta de preços deverá considerar o fornecimento integral dos itens solicitados, não sendo aceitas 

propostas com fornecimento parcial ou com entregas fracionadas. 

4.4. A empresa contratada deverá demonstrar que atende a todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista e técnica exigidas pela Lei nº 14.133/2021, apresentando a documentação comprobatória.  
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EXIGÊNCIA DE AMOSTRA / PROVA DE CONCEITO 

4.5. Considerando que os itens a serem adquiridos possuem especificações padronizadas e amplamente 

disponíveis no mercado e a urgência da contratação, não será exigida a entrega de amostras físicas ou realização de 

prova de conceito. No entanto, o fornecedor deverá apresentar catálogo técnico, folheto descritivo ou outro material 

de referência comercial dos produtos ofertados, com informações que comprovem a conformidade com as 

especificações estabelecidas pela Administração. 

 

INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 

4.6. Não se aplica a presente contratação. 

 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.7. Não será exigida garantia contratual, considerando o valor estimado da contratação, a natureza dos itens e a 

prática administrativa adotada pelo município em casos semelhantes. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. A execução do objeto será realizada por meio de contratação direta emergencial para aquisição de insumos 

médico-hospitalares, atualmente em situação de desabastecimento. O fornecedor deverá realizar a entrega dos itens 

de forma única e imediata, conforme as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência e nas condições 

definidas pela Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, assegurando a reposição dos estoques da rede municipal de 

saúde de forma célere e segura. 

5.2. O fornecedor deverá garantir a entrega dos itens no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do 

recebimento da Autorização de Fornecimento. O não cumprimento desse prazo poderá acarretar penalidades 

conforme estipulado no contrato, incluindo multas diárias ou rescisão contratual. 

5.3. O pagamento será realizado após a entrega e aceitação dos produtos pela SEMSA, de acordo com os 

procedimentos estabelecidos no termo de referencia e aviso de dispensa. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) 

dias, condicionado à apresentação de nota fiscal e comprovante de entrega. 

5.4. Caso o fornecedor não cumpra as condições de entrega, qualidade ou prazo estabelecidos, será aplicada 

multa por descumprimento contratual, conforme o previsto na Lei nº 14.133/2021.  

5.5. A SEMSA será responsável pela fiscalização da entrega dos itens, verificando se as condições acordadas estão 

sendo cumpridas. A aceitação dos produtos será formalizada mediante inspeção de qualidade e conformidade com o 

especificado no Termo de Referência. 

5.6. O fornecedor deverá garantir que os produtos entregues tenham qualidade e conformidade com as 

especificações durante o período de 90 (noventa) dias. Caso sejam identificados defeitos ou não conformidades, o 

fornecedor será responsável pela substituição dos itens sem custos adicionais para a SEMSA. 

5.7. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 

1 Água destilada 5L Unidade 60 

2 
Agulha descartável 0,55x20mm – Agulha hipodérmica. Esterilizado 
em óxido de etileno (OE). CÂNULA: Em aço cromo níquel, com 
protetor de PVC. Bisel trifacetado e siliconizado para uma punção 

Unidade 6.000 
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atraumática. Parede fina para o bom escoamento de fluídos com alta 
viscosidade. Canhão em polipropileno com cores padronizadas; 
Adaptador tipo Luer Slip. Embalada individualmente em papel grau 
cirúrgico e laminado de polipropileno com abertura em pétala. Sem 
dispositivo de segurança. 

3 

Equipo para alimentação enteral macrogotas composição básica: 
lanceta perfurante para conexão ao recipiente de solução; câmara 
flexível para visualização de gotejamento; conexão escalonado, 
extensão em PVC azul(evita conexão acidental com acesso 
venoso);controlador de fluxo (gotejamento) tipo pinça rolete; produto 
estéril, atóxico e apirogênico, embalado individualmente. em Papel 
Grau Cirúrgico e filme termoplástico, contendo os dados impressos de 
identificação, código, lote, data de fabricação e validade e registro no 
Ministério da Saúde, conforme NBR 14041/1998 

Unidade 6.000 

4 

Equipo macrogotas c/ injetor lateral air, aplicador para soluções 
parenterais, descartável, com ponta perfurante, tampa protetora, 
Câmara flexível gotejadora em macrogotas, estéril, tubo em PVC, 
atóxico e apirogênico. Pinça rolete para dosagem de volume. Conexão 
Luer Slip. Embalado individual em papel grau cirúrgico constando 
externamente os dados de identificação, procedência, marca, nº do 
lote, data de fabricação e validade e registro no Ministério da Saúde. 

Unidade 60.000 

5 

Equipo de Precisão - Equipo ou extensor com controlador de fluxo, 
que regula a infusão na faixa de 0 a 250ml/h, com precisão superior a 
95%, em duas densidades de solução: 10% e 40%. Este controlador de 
fluxo consiste num substituto de baixo custo para a bomba de infusão 
e seus equipos nas terapias mais simples, sem necessidade de 
manutenção nem de fonte de energia. 
Características Gerais: 

- Lanceta perfurante para conexão ao recipiente de solução; 

- Câmara para visualização de gotejamento; 

- Filtro de Partícula (abertura 15 micra) - De acordo com a Norma NBR 
ISO 8536-4; 

- Filtro de ar hidrófobo bacteriológico (abertura 0,22 micra); 

- Filtro de ar distal bacteriológico para preenchimento em sistema 
fechado (0,22 micra); 

- Extensão em PVC Cristal; 

- Pinça rolete para abrir e fechar o sistema; 

- Controlador de fluxo, tipo reloginho; 

- Injetor lateral isento de látex, com plataforma de proteção para 
dedos e corta-fluxo; 

- Conexão com adaptador Luer Lock para dispositivo de acesso 
venoso; 

- Régua de 80 cm para medição da altura do frasco/bolsa de soro até o 
acesso venoso. 

Unidade 600 

6 

Ácido Graxos Essenciais (AGE)–Loção oleosa à base de AGE e TCM 
com Vitaminas A e E, dermatologicamente testada e hipoalergênica. 
Indicação: auxiliar no processo de cicatrização de feridas: úlceras por 
pressão (escaras) de graus I, II e III, úlceras venosas, arteriais e 
diabéticas; feridas decorrentes de queimaduras; tratamento de 
feridas crônicas ou agudas com ou sem infecção; tratamento de 
Eczemas: Atópico, Asteatósico, de Estase e Radiodermite. 

Unidade 600 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br


 
 

 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Comissão de Contratação Direta 
 

 
Rua Alencar Moraes de Resende, 100 – Jardim Boa Vista, Guarapari/ES 

Tel: (27) 3361-8250/3361-8218/3361-8210 
Email: compras@guarapari.es.gov.br 

                                                                                                                                    38 
 

 

Composição: Triglicerídeos de Ácidos Cáprico e Caprílico, Óleo de 
girassol clarificado, Lecitina, Palmitato de retinol, Acetato de Tocoferol 
e Alfa-Tocoferol. Embalagem de 100mL. 

7 
Filtro bacteriano HME, para Ventilação Mecânica age como como 
uma barreira física impedindo a entrada de partículas, bactérias e 
outros patógenos na anestesia. 

Unidade 600 

8 

Eletrodo adesivo descartável para eletrocardiograma adulto. Com 
adesivo de aderência eficiente para aplicação de longa duração. Capa 
plástica que mantém a umidade do gel. Fabricado em espuma de alta 
densidade. Gel sólido de Cloreto de Potássio protegido contra 
ressecamento por um anel plástico. 

Unidade 30.000 

9 

Gel para eletrocardiograma (ECG). Capacidade de 300 gramas, 
inodoro e hipoalergênico. Sua composição é livre de álcool e sais, não 
provocando o ressecamento do cabeçote dos aparelhos e 
aumentando assim a vida útil dos mesmos 

Unidade 600 

10 

Lâmina de Bisturi N° 15. Confeccionada em aço carbono, esterilizadas 
por extensão a raios gama, grande resistência a corrosão e perda de 
afiação. Embaladas individualmente em material aluminizado, 
mantém-se estéreis preservando a integridade asséptica do produto. 

Unidade 1.200 

11 

Lâmina de Bisturi N° 23. Confeccionada em aço carbono, esterilizadas 
por extensão a raios gama, grande resistência a corrosão e perda de 
afiação. Embaladas individualmente em material aluminizado, 
mantém-se estéreis preservando a integridade asséptica do produto. 

Unidade 3.000 

12 

Luva cirúrgica estéril descartável, , , confeccionada em látex natural, 
integro e uniforme, formato anatômico, espessura média: 0,21 MM, 
mínimo 28cm de comprimento, punho ajustável com bainha ou friso, 
lubrificada com material pó bioabsorvível em quantidade adequada, 
com excelente sensibilidade. Embalagem estéril contendo 01 (um) 
par. 

Par 1.200 

13 

Luva cirúrgica estéril descartável, tamanho Nº 8,5, confeccionada em 
látex natural, integro e uniforme, formato anatômico, espessura 
média: 0,21 MM, mínimo 28cm de comprimento, punho ajustável 
com bainha ou friso, lubrificada com material pó bioabsorvível em 
quantidade adequada, com excelente sensibilidade. Embalagem 
estéril contendo 01 (um) par. 

Par 1.200 

14 

Luva de procedimento, descartável, tamanho G (GRANDE) não 
estéril, látex natural, com bainha, textura uniforme, espessura 
mínima 0,08 mm e comprimento mínimo 230 mm aproximadamente, 
alta sensibilidade, ambidestra, sem talco, levemente lubrificada com 
pó bioabsorvível, isenta de FUROS, resistente, confortável e 
anatômica. Apresentar número de C.A. impressos em cada luva 
conforme portaria 233 do INMETRO e demais regulamentações feitas 
pela ANVISA. De acordo com NBR 13392 e RDC 5/2008. Embalagem 
constar; modelo de medida, número do lote, data de fabricação, 
validade do produto que não deve ser inferior a 03 (três) anos a 
contar da data da entrega, registro na ANVISA. CAIXA COM 100 UND. 

Caixa 1.200 

15 

Luva de procedimento, descartável, tamanho M (MÉDIO) não estéril, 
látex natural, c/bainha, textura uniforme, espessura mínima 0,08 mm 
e comprimento mínimo 230 mm aproximadamente, alta 
sensibilidade, ambidestra, sem talco, levemente lubrificada com pó 
bioabsorvível, isenta de FUROS, resistente, confortável e anatômica. 
Apresentar número de C.A. impressos em cada luva conforme portaria 
233 do INMETRO e demais regulamentações feitas pela ANVISA. De 

Caixa 1.200 
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acordo com NBR 13392 e RDC5/2008.Laudo analítico laboratorial 
atestando a concentração de proteínas inferior a 90ug/g de luva. 
Embalagem constar; modelo de medida, número do lote, data de 
fabricação, validade do produto que não deve ser inferior a 03 (três) 
anos a contar da data da entrega, registro na ANVISA. CAIXA COM 
100 UND. 

16 

Luva de procedimento, descartável, tamanho P (PEQUENO) não 
estéril, látex natural, c/bainha, textura uniforme, espessura mínima 
0,08 mm e comprimento mínimo 230 mm aproximadamente, alta 
sensibilidade, ambidestra, sem talco, levemente lubrificada com pó 
bioabsorvível, isenta de FUROS, resistente, confortável e anatômica. 
Apresentar número de C.A. impressos em cada luva conforme portaria 
233 do INMETRO e demais regulamentações feitas pela ANVISA. De 
acordo com NBR 13392 e RDC5/2008. Laudo analítico laboratorial 
atestando a concentração de proteínas inferior a 90ug/g de luva. 
Embalagem constar; modelo de medida, número do lote, data de 
fabricação, validade do produto que não deve ser inferior a 03 (três) 
anos a contar da data da entrega, registro na ANVISA. CAIXA COM 
100 UND. 

Caixa 1.200 

17 

Luva de procedimento, descartável, tamanho EP/XP/PP (EXTRA 
PEQUENO) não estéril, látex natural, c/bainha, textura uniforme, 
espessura mínima 0,08 mm e comprimento mínimo 230 mm 
aproximadamente, alta sensibilidade, ambidestra, sem talco, 
levemente lubrificada com pó bioabsorvível, isenta de FUROS, 
resistente, confortável e anatômica. Apresentar número de C.A. 
impressos em cada luva conforme portaria 233 do INMETRO e demais 
regulamentações feitas pela ANVISA. De acordo com NBR 13392 e 
RDC5/2008. Laudo analítico laboratorial atestando a concentração de 
proteínas inferior a 90ug/g de luva. Embalagem constar; modelo de 
medida, número do lote, data de fabricação, validade do produto que 
não deve ser inferior a 03 (três) anos a contar da data da entrega, 
registro na ANVISA. CAIXA COM 100 UND. 

Caixa 1.200 

18 

Luva vinil descartável tamanho "G" antialérgica, sem talco, alta 
sensibilidade, ambidestra, isenta de FUROS, resistente, confortável e 
anatômica. Apresentar número de C.A. impressos em cada luva 
conforme portaria 233 do INMETRO e demais regulamentações feitas 
pela ANVISA. De acordo com NBR 13392 e RDC5/2008. Embalagem 
constar; modelo de medida, número do lote, data de fabricação, 
validade do produto que não deve ser inferior a 03 (três) anos a 
contar da data da entrega, registro na ANVISA. CAIXA COM 100 UND. 

Caixa 1.200 

19 

Luva vinil descartável tamanho "M" antialérgica, sem talco, alta 
sensibilidade, ambidestra, isenta de FUROS, resistente, confortável e 
anatômica. Apresentar número de C.A. impressos em cada luva 
conforme portaria 233 do INMETRO e demais regulamentações feitas 
pela ANVISA. De acordo com NBR 13392 e RDC5/2008. Embalagem 
constar; modelo de medida, número do lote, data de fabricação, 
validade do produto que não deve ser inferior a 03 (três) anos a 
contar da data da entrega, registro na ANVISA. CAIXA COM 100 UND. 

Caixa 1.200 

20 

Luva vinil descartável tamanho "P" antialérgica, sem talco alta 
sensibilidade, ambidestra, isenta de FUROS, resistente, confortável e 
anatômica. Apresentar número de C.A. impressos em cada luva 
conforme portaria 233 do INMETRO e demais regulamentações feitas 
pela ANVISA. De acordo com NBR 13392 e RDC5/2008. Embalagem 

Caixa 1.200 
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constar; modelo de medida, número do lote, data de fabricação, 
validade do produto que não deve ser inferior a 03 (três) anos a 
contar da data da entrega, registro na ANVISA. CAIXA COM 100 UND. 

21 

Atadura Crepom 6 cm de largura x 1,8 m de comprimento em 
repouso. 13 fios/cm². Confeccionada em no mínimo 80% algodão, 9% 
poliéster e 1% elastano e no máximo 90%,16% poliéster e 4% 
elastano, com trama regular fechada, com propriedade elástica e 
compressiva na superfície longitudinal e transversal. Bordas 
delimitadas e devidamente acabadas, com elasticidade adequada. 
Uniformemente enroladas, isenta de quaisquer defeitos. Todo 
material deve ser macio, resistente, propiciar utilização segura, 
confortável, fácil manuseio, isenta de resíduos e impurezas. Embalada 
individualmente por máquina automática, constando externamente 
os dados de identificação, composição e procedência, acondicionada 
em pacote plástico.  

Unidade 12.000 

22 

Atadura Crepom 10 cm de largura x 1,8 m de comprimento em 
repouso. 13 fios/cm².Confeccionada emno mínimo80% algodão, 9% 
poliéster e 1% elastano e no máximo 90%,16% poliéster e 4% 
elastano, com trama regular fechada, com propriedade elástica e 
compressiva na superfície longitudinal e transversal. Bordas 
delimitadas e devidamente acabadas, com elasticidade adequada. 
Uniformemente enroladas, isenta de quaisquer defeitos. Todo 
material deve ser macio, resistente, propiciar utilização segura, 
confortável, fácil manuseio, isenta de resíduos e impurezas. Embalada 
individualmente por máquina automática, constando externamente 
os dados de identificação, composição e procedência, acondicionada 
em pacote plástico.  

Unidade 12.000 

23 

Atadura Crepom 12 cm de largura x 1,8 m de comprimento em 
repouso. 13 fios/cm².Confeccionada emno mínimo80% algodão, 9% 
poliéster e 1% elastano e no máximo 90%,16% poliéster e 4% 
elastano, com trama regular fechada, com propriedade elástica e 
compressiva na superfície longitudinal e transversal. Bordas 
delimitadas e devidamente acabadas, com elasticidade adequada. 
Uniformemente enroladas, isenta de quaisquer defeitos. Todo 
material deve ser macio, resistente, propiciar utilização segura, 
confortável, fácil manuseio, isenta de resíduos e impurezas. Embalada 
individualmente por máquina automática, constando externamente 
os dados de identificação, composição e procedência, acondicionada 
em pacote plástico.  

Unidade 12.000 

24 

Atadura Crepom 15 cm de largura x 1,8 m de comprimento em 
repouso. 13 fios/cm².Confeccionada emno mínimo80% algodão, 9% 
poliéster e 1% elastano e no máximo 90%,16% poliéster e 4% 
elastano, com trama regular fechada, com propriedade elástica e 
compressiva na superfície longitudinal e transversal. Bordas 
delimitadas e devidamente acabadas, com elasticidade adequada. 
Uniformemente enroladas, isenta de quaisquer defeitos. Todo 
material deve ser macio, resistente, propiciar utilização segura, 
confortável, fácil manuseio, isenta de resíduos e impurezas. Embalada 
individualmente por máquina automática, constando externamente 
os dados de identificação, composição e procedência, acondicionada 
em pacote plástico.  

Unidade 12.000 

25 
Atadura Crepom 20 cm de largura x 1,8 m de comprimento em 
repouso. 13 fios/cm². Confeccionada emno mínimo80% algodão, 9% 

Unidade 12.000 
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poliéster e 1% elastano e no máximo 90%,16% poliéster e 4% 
elastano, com trama regular fechada, com propriedade elástica e 
compressiva na superfície longitudinal e transversal. Bordas 
delimitadas e devidamente acabadas, com elasticidade adequada. 
Uniformemente enroladas, isenta de quaisquer defeitos. Todo 
material deve ser macio, resistente, propiciar utilização segura, 
confortável, fácil manuseio, isenta de resíduos e impurezas. Embalada 
individualmente por máquina automática, constando externamente 
os dados de identificação, composição e procedência, acondicionada 
em pacote plástico.  

26 
Espéculo Vaginal (P) descartável, mod. Collins, lubrificado, estéril, 
embalado em papel Grau Cirúrgico. 

Unidade 3.600 

27 
Espéculo Vaginal (G) descartável, mod. Collins, lubrificado, estéril, 
embalado em papel Grau Cirúrgico. 

Unidade 3.600 

28 
Escova Cervical descartável Estéril, com ponta protegida, embalada 
em papel Grau Cirúrgico. 

Unidade 6.000 

29 Pinça Para Biopsia uterina Thomas Gaylor 24cm, cor prateado. Unidade 12 

30 

Sonda uretral - nº: 06, (sonda de alivio) estéril e atóxica. Constituído 
de um tubo de PVC (cloreto de polivinila) Cristal flexível e atóxico em 
forma de cilindro reto e inteiriço no comprimento de 40 Cm. Com 
extremidade proximal arredondada, fechada, isenta de rebarbas, 
dotado de um orifício que é dimensionado com o calibre de cada 
sonda. Apresentar diâmetro perfeitamente acabado, delimitado e 
regular em toda superfície. A extremidade distal apresenta 
devidamente acabada e fixado dispositivo conector com tampa 
constituída de PVC crepe. A sonda apresenta superfície lisa, uniforme, 
livre de quaisquer defeitos prejudicial a sua utilização isentas de 
substancias toxicas ou nocivas à saúde. Produto esterilizado com 
óxido de etileno e embalado em blister de papel grau cirúrgico 

Unidade 6.000 

31 

Sonda uretral - nº: 08, (sonda de alivio) estéril e atóxica. Constituído 
de um tubo de PVC (cloreto de polivinila) Cristal flexível e atóxico em 
forma de cilindro reto e inteiriço no comprimento de 40 Cm. Com 
extremidade proximal arredondada, fechada, isenta de rebarbas, 
dotado de um orifício que é dimensionado com o calibre de cada 
sonda. Apresentar diâmetro perfeitamente acabado, delimitado e 
regular em toda superfície. A extremidade distal apresenta 
devidamente acabada e fixado dispositivo conector com tampa 
constituída de PVC crepe. A sonda apresenta superfície lisa, uniforme, 
livre de quaisquer defeitos prejudicial a sua utilização isentas de 
substancias toxicas ou nocivas à saúde. Produto esterilizado com 
óxido de etileno e embalado em blister de papel grau cirúrgico 
 

 6.000 

 

7. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO  

 

7.1. Concluída a fase de homologação a empresa vencedora deverá: 

 Após a emissão da Autorização de Fornecimento, o fornecimento ocorrerá EM ATÉ 10 DIAS ÚTEIS, 

após cada solicitação dos produtos.  
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 LOCAL PARA ENTREGA: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) da Secretaria Municipal de 

Saúde de Guarapari-ES, situado na Rua Josias Cerutti, Bairro Praia do Morro, galpão, telefone: (27) 3362-

4678, no horário de 08h às 16h, em dias úteis, de segunda a sexta-feira. 

7.2. Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais, contendo marca, fabricante, lote, e 

demais informações de acordo com a legislação em vigor, de forma a permitir completa identificação e segurança 

durante o transporte. 

7.3. A empresa contratada, quando da ocorrência do fornecimento deverá garantir a integridade dos materiais, 

devendo substituir prontamente o que porventura não atenda aos requisitos contratados, sob pena das sanções 

cabíveis. 

7.4. Os produtos deverão ser aceitos da seguinte forma: 

 Provisoriamente, pelo setor de almoxarifado, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações. 

 Definitivamente, após a verificação da integridade e quantidade dos materiais e consequente 

aceitação pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 O objeto desta licitação deverá ser entregue em perfeitas condições de uso, com garantia contra 

defeitos de fabricação, sem custo adicional de frete. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.1. A contratação pretendida não envolve complexidade que exija a comprovação de aptidão mediante 

atestado de capacidade técnica, conforme o disposto no art. 67, §1º, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que se trata de 

fornecimento de medicamentos padronizados na REMUME, atividade comum no mercado e de natureza rotineira.  

8.2. Todavia, para assegurar a regularidade e a segurança sanitária dos produtos fornecidos, a empresa 

contratada deverá apresentar, como condição de habilitação ou execução contratual, conforme o caso, a 

documentação pertinente: alvará sanitário vigente, Autorização de Funcionamento (AF) expedida pela ANVISA e 

registro dos insumos na ANVISA, quando aplicável, conforme exigido pela legislação sanitária vigente. 

 

9. GESTÃO DO CONTRATO 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

previsões da Lei nº 14.133/2021, cabendo às partes responder pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.  

9.2. As comunicações entre a Administração Municipal e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.3. Após a assinatura do contrato, a Administração Municipal poderá convocar o representante da Contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.4. O gestor do contrato coordenará o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da(s) finalidade(s) da contratação. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. Os serviços serão fiscalizados pelo servidor MARCOS VINÍCIUS LACERDA DE OLIVEIRA, Gerente de Assistência 

Farmacêutica, matrícula: 813238, para atuar como fiscal. 
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10.2. O fiscal anotará no histórico de acompanhamento todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das falhas ou imperfeições observadas. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes do presente pacto serão empenhadas na seguinte dotação orçamentária: UNIDADE 

GESTORA: 202 - Secretaria Municipal de Saúde. 

12. REAJUSTE 

 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado realizado pelo setor de compras do Município. 

12.2. Após o interregno de um ano, contado da data de apresentação da proposta, e independentemente de 

pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base no art.92, § 3º 

da Lei Federal 14.133/2021. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

12.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definido(s). 

12.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

13. ESTIMATIVA DO PREÇO E QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1. A estimativa da quantidade de itens a serem adquiridos nesta compra foi realizada com base no consumo 

mensal registrado no sistema de gestão municipal RGsystem, considerando o período de 6 (seis) meses, a fim de 

garantir o abastecimento adequado até a conclusão de novo processo licitatório.  

13.2. Essa estimativa leva em conta a demanda assistencial da rede municipal de saúde, incluindo as farmácias 

básicas, Unidades Básicas de Saúde (UBS) e a Unidade de Pronto Atendimento (UPA), a fim de garantir o 

abastecimento adequado até a conclusão de novo processo licitatório:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. CMM* 
CONSUMO 06 

MESES 
QUANTIDADE 

TOTAL 

1 Água destilada 5L FRASCO 10 60 60 

2 Agulha descartável 0,55x20mm UNIDADE 1.000 6.000 6.000 

3 
Equipo para alimentação enteral 

macrogotas 
UNIDADE 1.000 6.000 6.000 

4 Equipo macrogotas UNIDADE 10.000 60.000 60.000 

5 Equipo de Precisão UNIDADE 100 600 600 

6 Ácido Graxos Essenciais (AGE) UNIDADE 100 600 600 

7 Filtro bacteriano HME UNIDADE 100 600 600 

8 
Eletrodo adesivo descartável 

para eletrocardiograma adulto 
UNIDADE 5.000 30.000 30.000 
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9 Gel para eletrocardiograma (ECG UNIDADE 100 600 600 

10 Lâmina de Bisturi N° 15 UNIDADE 200 1.200 1.200 

11 Lâmina de Bisturi N° 23 UNIDADE 500 3.000 3.000 

12 
Luva cirúrgica estéril 

descartável, tamanho Nº 6,5 
PAR 200 1.200 1.200 

13 
Luva cirúrgica estéril 

descartável, tamanho Nº 8,5 
PAR 200 1.200 1.200 

14 
Luva de procedimento, 
descartável, tamanho G 

CAIXA 200 1.200 1.200 

15 
Luva de procedimento, 

descartável, tamanho M 
CAIXA 200 1.200 1.200 

16 
Luva de procedimento,  
descartável, tamanho P 

CAIXA 200 1.200 1.200 

17 
Luva de procedimento, 

descartável, tamanho EP/XP/PP 
CAIXA 200 1.200 1.200 

18 
Luva vinil descartável  

tamanho "G" 
CAIXA 200 1.200 1.200 

19 
Luva vinil descartável  

tamanho "M" 
CAIXA 200 1.200 1.200 

20 
Luva vinil descartável  

tamanho "P" 
CAIXA 200 1.200 1.200 

21 Atadura Crepom 6 cm UNIDADE 2.000 12.000 12.000 

22 Atadura Crepom 10 cm  UNIDADE 2.000 12.000 12.000 

23 Atadura Crepom 12 cm  UNIDADE 2.000 12.000 12.000 

24 Atadura Crepom 15 cm  UNIDADE 2.000 12.000 12.000 

25 Atadura Crepom 20 cm UNIDADE 2.000 12.000 12.000 

26 Espéculo Vaginal (P) UNIDADE 300 3.600 3.600 

27 Espéculo Vaginal (G) UNIDADE 300 3.600 3.600 

28 Escova Cervical UNIDADE 1.000 6.000 6.000 

29 Pinça Para Biopsia UNIDADE 2 12 12 

30 Sonda uretral - nº: 06 UNIDADE 1.000 6.000 6.000 

31 Sonda uretral - nº: 08 UNIDADE 1.000 6.000 6.000 

 

13.3. Para a estimativa de preços, adotou-se a metodologia prevista no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, utilizando 

duas abordagens complementares: a pesquisa junto a fornecedores e a consulta a fontes oficiais de referência no 

setor saúde.   

13.4. Foram considerados os preços praticados por fornecedores previamente consultados (metodologia prevista 

no inciso I do §1º do art. 23) e os valores constantes em bases oficiais do  Banco de Preços em Saúde (BPS) do 

Ministério da Saúde, nos termos do inciso III do §1º do mesmo dispositivo legal. A média entre os valores obtidos por 

essas duas metodologias foi utilizada como base para a estimativa de preços, a fim de assegurar a razoabilidade e a 

aderência ao mercado.   

13.5. A tabela de preços a seguir apresenta os valores obtidos e utilizados para fins de estimativa, demonstrando a 
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metodologia adotada: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 
VALOR  

UNITÁRIO 
BPS 

VALOR  
UNITARIO 
FORNEC. 

MÉDIA TOTAL 

1 Água destilada 5L 60 
 

R$ 9,16 
  

R$ 34,98 R$ 22,07  R$ 1.324,20  

2 
Agulha descartável 

0,55x20mm 
6.000  R$ 0,18 R$ 0,18  R$ 1.080,00  

3 
Equipo para alimentação 

enteral macrogotas 
6.000 R$ 1,77  R$ 2,43 R$ 2,10  R$ 12.600,00  

4 Equipo macrogotas 60.000 
 

R$ 1,46 
 

R$ 4,41 R$ 2,93  R$ 175.800,00  

5 Equipo de Precisão 600 
 
 
 

R$ 12,84 R$ 12,84  R$ 7.704,00  

6 
Ácido Graxos Essenciais 

(AGE) 
600 R$ 4,42 R$ 21,87 R$ 13,14  R$ 7.884,00  

7 Filtro bacteriano HME 600 
 

R$ 6,62 
 

R$ 15,90 R$ 11,26  R$ 6.756,00  

8 
Eletrodo adesivo 
descartável para 

eletrocardiograma adulto 
30.000  R$ 0,66 R$ 0,66 R$ 19.800,00  

9 
Gel para eletrocardiograma 

(ECG) 
600  R$ 12,99 R$ 12,99  R$ 7.794,00  

10 Lâmina de Bisturi N° 15 1.200  R$ 0,66 R$ 0,66  R$ 792,00  

11 Lâmina de Bisturi N° 23 3.000  R$ 0,66 R$ 0,66  R$ 1.980,00  

12 
Luva cirúrgica estéril 

descartável, tamanho Nº 
6,5 

1.200 R$ 3,40 R$ 3,36 R$ 3,38  R$ 4.056,00  

13 
Luva cirúrgica estéril 

descartável, tamanho Nº 
8,5 

1.200 
R$ 2,02 

 
R$ 3,36 R$2,69  R$ 3.228,00  

14 
Luva de procedimento, 
descartável, tamanho G 

1.200 R$ 38,00 R$ 60,00 R$ 49,00  R$ 58.800,00  

15 
Luva de procedimento, 

descartável, tamanho M 
1.200 R$ 38,00 R$ 60,00 R$ 0,49  R$ 58.800,00  

16 
Luva de procedimento, 
descartável, tamanho P 

1.200 R$ 38,00 R$ 60,00 R$ 0,49  R$ 58.800,00  

17 
Luva de procedimento, 
descartável, tamanho 

EP/XP/PP 
1.200 R$ 43,00 R$ 81,00 R$ 0,62  R$ 74.400,00  

18 
Luva vinil descartável 

tamanho "G" 
1.200 R$ 33,00 R$ 60,00 R$ 0,46  R$ 55.200,00  

19 
Luva vinil descartável 

tamanho "M" 
1.200 R$ 33,00 R$ 60,00 R$ 0,46  R$ 55.200,00  

20 
Luva vinil descartável 

tamanho "P" 
1.200 R$ 33,00 R$ 60,00 R$ 0,46  R$ 55.200,00  
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21 Atadura Crepom 6 cm 12.000 R$2,88 R$ 1,77 R$ 2,32  R$ 27.840,00  

22 Atadura Crepom 10 cm  12.000 R$2,88 R$ 2,22 R$ 2,55  R$ 30.600,00  

23 Atadura Crepom 12 cm  12.000 R$2,88 R$ 1,62 R$ 2,25  R$ 27.000,00  

24 Atadura Crepom 15 cm  12.000 R$2,88 R$ 3,66 R$ 3,27  R$ 39.240,00  

25 Atadura Crepom 20 cm 12.000 R$2,88 R$ 3,63 R$ 3,25  R$ 39.000,00  

26 Espéculo Vaginal (P) 3.600  R$ 4,89 R$ 4,89  R$ 17.604,00  

27 Espéculo Vaginal (G) 3.600  R$ 6,18 R$ 6,18  R$ 22.248,00  

28 Escova Cervical 6.000  R$ 1,83 R$ 1,83  R$ 10.980,00  

29 Pinça Para Biopsia 12  R$ 458,58 R$ 458,58  R$ 5.502,96  

30 Sonda uretral - nº: 06 6.000 R$ 0,89 R$ 1,68 R$ 1,28  R$ 7.680,00  

31 Sonda uretral - nº: 08 6.000 R$ 1,23 R$ 1,68 R$ 1,45  R$ 8.700,00  

TOTAL  R$ 903.593,16 

 

 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
14.1. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas da Ordem de Compra/Ordem de 

Serviço/Contrato/Autorização de Fornecimento; 

14.2. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre as possíveis irregularidades observadas no decorrer da 

instalação dos produtos ou quando do funcionamento irregular para a imediata adoção das providências para sanar 

os problemas eventualmente ocorridos, sem ônus a CONTRATANTE; 

14.3. Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que estabelecem a Ordem 

de Compra/Ordem de Serviço/Contrato/Autorização de Fornecimento; 

14.4. Atestar as notas fiscais desde que tenham sido entregues como determina este Termo de Referência; 

14.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas, defeitos, mau funcionamento e demais 

irregularidades constatadas na execução dos procedimentos previstos na presente Ordem de Compra/Ordem de 

Serviço/Contrato/Autorização de Fornecimento; 

14.6. Efetuar os pagamentos, no prazo e nas condições indicadas neste instrumento, dos produtos e serviços que 

estiverem de acordo com as especificações, comunicando à CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas 

que possam inviabilizar os pagamentos; 

14.7. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a ser solicitados 

pelo preposto da CONTRATADA; 

14.8. Dirimir, por intermédio do fiscal do Contrato, as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços; 

14.9. Manter seus dados atualizados perante a contratada, fazendo comunicar eventuais alterações de 

representantes, fiscais de contrato, endereços, contatos e demais informações necessárias à execução do contrato; 

14.10. Requisitar a documentação necessária à comprovação da manutenção das condições de habilitação e do 

cumprimento de obrigações contratuais;  

14.11. Permitir e acompanhar o acesso dos empregados da contratada, devidamente identificados, ao local onde 

devam ser entregues o equipamento, ficando a cargo da coordenação o acompanhamento da entrega com a 

verificação da validade do produto; 
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15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. Garantir a qualidade e funcionamento do material de acordo com as linhas de produtos de cada fabricante; 

15.2. Permitir à Secretaria Municipal de Saúde, através de seu pessoal, a completa fiscalização dos Materiais, 

obrigando-se a prestar todas as informações ou esclarecimentos sobre registros, volumes, disponibilidade de estoque 

e de consumo, retiradas, remessas e transportes, bem como quaisquer outros de natureza técnica ou comercial. Tal 

fiscalização não isenta a Contratada de suas responsabilidades pela garantia da qualidade dos materiais, bem como 

pelas perfeitas condições de seu aproveitamento, funcionamento e/ou rendimento;  

15.3. Obter, às suas expensas, todas e quaisquer licenças e/ou autorizações necessárias à execução da operação 

de venda dos materiais, regimes especiais tributários, fornecendo cópias à Secretaria Municipal de Saúde e 

respondendo, a qualquer tempo, pelo cumprimento dessas licenças e/ou autorizações e por eventuais multas;  

15.4. Fornecer os materiais em conformidade com a legislação vigente ou que venha a ser instituída no âmbito 

Municipal, Estadual, Federal, ou disposto em tratados internacionais, dos quais o Brasil seja ou venha a ser subscritor, 

bem como se manter comprometida com as normas adotadas e seguidas pela Secretaria Municipal de Saúde, sob 

pena de imediata rescisão do presente contrato, além da responsabilidade civil ou penal atribuída exclusivamente à 

Contratada, relativamente aos eventos a que der causa em qualquer instância administrativa ou judicial; 

15.5. Planejar a entrega dos materiais com base nas prioridades e dados fornecidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde;  

15.6. Responsabilizar por seu produto até a data que expirar a validade dos mesmos, valendo para resolução de 

qualquer dúvida, o Código de Defesa do Consumidor;  

15.7. Manter seus dados atualizados perante a contratada, fazendo comunicar eventuais alterações de 

representantes, fiscais de contrato, endereços, contatos e demais informações necessárias à execução do contrato; 

 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

16.1. O objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns, podendo ser especificadas de forma 

objetiva, e encontra amparo nos termos da Lei 14.133/21. 

16.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Dispensa Eletrônica, considerando o MENOR 

PREÇO DO ITEM, proposto entre as licitantes interessadas, segundo as especificações e normas adotadas pela 

Administração, atendendo a Lei de Licitações e Contratos n° 14.133/21. 

16.3. Modalidade de Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75, inc. II, da Lei 14.133/2021: 

““Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 

públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial 

ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 

(um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 

dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste 

inciso;” 

 

17. SANÇÕES E PENALDADES 

 

17.1. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços/entrega de produto, a ocorrência será 

registrada pela CONTRATANTE, que notificará a CONTRATADA, através de correspondência registrada. Não 

havendo o recebimento da notificação através da correspondência registrada, será publicado uma notificação no 
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Diário Oficial. 

17.2. Em caso de inexecução do Contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução e 

inadimplemento contratual, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades: executar novamente o 

serviço prestado com novo material sem custos adicionais. Troca de produto em caso de mal funcionamento e ou 

inadequação a especificação previamente solicitada pela CONTRATANTE sem custos. 

17.3. No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, a partir do primeiro dia, o 

mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que 

não excederá a 30% (trinta por cento) do montante, que será descontado dos valores eventualmente devidos pelo 

Município de Guarapari, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

17.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o contratado estará sujeito às seguintes sanções:  

a. advertência;  

b. multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 

c. suspensão temporária da possibilidade de participar de licitação e contratar com o Município de Guarapari 

pelo período de até 03 (três) anos consecutivos; 

d. declaração de inidoneidade; 

17.5. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do produto, embora não elida 

por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da Administração, se cabíveis os 

argumentos apresentados.  

17.6. Nos termos do art. 162 da Lei 14.133/2021, a multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será 

descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente, em conformidade com a legislação específica. 

17.7. Fica garantido o direito ao contraditório e ampla defesa à Licitante, em caso de aplicação de qualquer 

penalidade, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação do ato. 

17.8. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou 

a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação. 

17.9. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste edital ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas 

Leis nº 14.133/2021. 

17.10. Nos termos do artigo 155 Lei n. 14.133/2021, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

18. CONDIÇÕES GERAIS  

 

18.1. Em razão de eventuais alterações estruturais na Secretaria Municipal de Saúde, poderá haver 

modificações nos locais de entrega do objeto deste termo, caso em que a empresa CONTRATADA será notificada a 

promover as mudanças necessárias. Será assegurado a Secretaria Municipal de Saúde, ou a quem este indicar, a 

qualquer tempo, o direito à plena fiscalização dos serviços contratados.  

18.2. A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Administração, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente. 

18.3. Este termo de referência teve como base a Lei nº. 14.133/2021 que institui normas para licitação e contratos 

da Administração Pública e dá outras providências; além de outras normas que venham assegurar o cumprimento 

dos princípios inerentes, bem como, Legislação Municipal. 
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Guarapari/ES, 05 de maio de 2024. 

 
 
Elaboração: 

MARCOS VINÍCIUS LACERDA DE OLIVEIRA 

Gerente de Assistência Farmacêutica  
Matrícula nº 813238 

 

 

 

Aprovação: 
LARISSA MARIA SANTÓRIO PEREIRA NICOLAU 

Secretária de Municipal de Saúde 
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